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Normas para composição, organização e cadastro de Grupos de Estudos
Pró-reitoria de Pós-graduação e Pesquisa (PROPPES)

1. Definição
1.1 Um grupo de estudos é uma forma organizada de aprendizado coletivo, de caráter voluntário,
por meio da qual um conjunto de pessoas se reúne regularmente para discutir e aprofundar
conhecimentos sobre um determinado tema.
1.2 Esses grupos são compostos por membros da comunidade acadêmica da Univás
interessados em adquirir conhecimento e compartilhar experiências, buscando aprimorar suas
habilidades e ampliar sua compreensão sobre um assunto específico.
1.3 É uma iniciativa que reúne pessoas com interesses comuns em um determinado tema para
aprofundar seus conhecimentos e trocar experiências.

2. Objetivos do Grupo de Estudos
2.1 Os grupos de estudos têm como principal objetivo promover o aprendizado colaborativo,
estimulando a troca de ideias e o debate entre os participantes;
2.2 Visam aprofundar os conhecimentos sobre um tema específico, explorando diferentes
perspectivas e abordagens.

3. Benefícios em participar de um Grupo de Estudos
3.1 Ampliar o conhecimento ao interagir com outras pessoas interessadas no mesmo assunto,

adquirindo novas informações e perspectivas;
3.2 Permitir a criação de uma rede de contatos com pessoas que compartilham interesses

semelhantes;
3.3 Desenvolver habilidades de comunicação por meio de discussões e debates promovidos no

âmbito dos grupos de estudos;
3.4 Fornecer o estímulo necessário para manter o foco e a disciplina nos estudos;
3.5 Compartilhar materiais de estudo, livros, artigos e outras fontes de conhecimento.

4. Organização
4.1 Definir o tema ou assunto que será abordado. Pode ser um tópico específico dentro de uma
disciplina acadêmica ou um tema mais amplo relacionado a uma área de interesse;
4.2 Designar um coordenador para o grupo, o qual deverá ter a titulação mínima de mestre e
fazer parte do corpo docente da Univás;
4.3 Definir o número de participantes do grupo, entre um mínimo de 5 e máximo de 15
participantes;
4.3 Realizar a seleção dos membros do grupo, a qual pode se dar por meio de convites diretos,
inscrições ou por critérios estabelecidos pelo organizador do grupo.

5. Definição da frequência e local das reuniões
5.1 Estabelecer uma frequência para as reuniões do grupo, que pode ser semanal, quinzenal ou
mensal. Esta frequência deverá constar em um cronograma previamente definido, com dias,
datas e horário, e ser encaminhado junto com o cadastro do grupo;
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5.2 Fica a cargo da coordenação do Grupo de Estudos realizar o controle de frequência;
5.3 Definir um local adequado para os encontros, que pode ser presencial ou virtual, dependendo
das circunstâncias. É importante verificar, sempre, junto ao setor audiovisual a disponibilidade
das salas para os encontros.

6. Elaboração de um cronograma de estudos
6.1 Organizar um cronograma com o conteúdo/tema a ser abordado em cada reunião. Ele pode
incluir a leitura de livros, artigos, realização de exercícios práticos, discussões em grupo e outras
atividades relacionadas ao tema.

7. Carga horária do grupo de estudo
7.1 Organizar os grupos semestralmente;
7.2 Computar um mínimo de 15 e máximo de 30 horas por semestre, por grupo.

8. Avaliação e ajustes
8.1 Avaliar o progresso do grupo de estudos e fazer ajustes, se necessário;
8.2 Fazer a revisão do cronograma, a inclusão de novos materiais de estudo ou a redefinição
dos objetivos do grupo, se necessário.

9. Disposições finais
9.1 Finalizadas as atividades do grupo de estudo, será gerado um certificado de participação a
todos os membros e para o coordenador do grupo.
9.2 Os membros precisam apresentar frequência mínima de 75% para obtenção de certificado.
9.3 Questões outras não contempladas neste manual serão dirimidas pela Pró-reitoria de Pós-
graduação e Pesquisa.


